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LEI No 153, de 11 de Janeiro de 1996 

Da denominaçao a prédios, salas e logradouros 
publicos da area do Centro Administrativo e da 
outras providencias 

O PREFEITO MINUCIPAL DE CRUZ-CE 

Faço saber que a Càmara Municipal de Cruz-CE aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Denomina-se de Centro Administrativo 14 de Janeiro o complexo 
arquitet6nico constituido pelos prédios e logradouros publicos construidos para sede da 
Administraçao Publica Municipal, e funcionamento do F6rum. 

Art. 2° - As avenidas e ruas de contorno serao assim denominadas: 

ao norte: Avenida lnés Silveira 

ao sul : Avenida Ant6nio Muniz Neto 

ao leste: Avenida 14 de Janeiro 

ao oeste: Avenida Juscelino Kubitscheck 

Rua Amadeu Ferreira Gomes 

Rua Ezequiel Vasconcelos 

Art. 3° - T oda a area compreendida entre as avenidas acima denominadas sera 
chamada Praça dos Tres Poderes. 

Art. 4°- Os prédios publicos que integram o Centro Administrativo 14 de Janeiro 
terao as seguintes denominaçào: 

4.1 - Prédio onde funcionara a Prefeitura Municipal: Palacio Municipal Jonas Muniz. 

4.2 - Prédio do Forum: Forum Desembargador José Ari Cisne. 

4.3 - Prédio da Càmara Municipal: Palécio Raimundo Costa Sousa. 

4.4 - Auditorio: Auditorio Municipal Cònego Manuel Valderi da Rocha. 

4.5- Prédio da Secretaria Municipal de Saude: Edificio Dr. Francisco Odeon Silva. 

4.6- Prédio da Secretaria Municipal de Educaçao: Pror. Maria Alice do Nascimento. 

4.7 - Prédio da Secretaria de Açào Social: Edificio Frei Aureliano Ramos de 
Vasconcelos. 

Art. so - As salas que 
seguintes denominaçées: 

receberao as 
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5.2 - Gabinete do prefeito: Gabinete Joao Jaime Ferreira Gomes. 

5.3 - Plenario da Camara Municipal: Plenario Domingos Holanda Fontes. 

5.4 -Gabinete do Presidente da Camara Municipal: Gabinete Dep. Anlbal Ferreira 
Go m es. 

5.5-Gabinete do Vice-Presidente da Camara Municipal: Gabinete Teotonio Francisco 
de Menezes. 

5.6 - Sala de Administraçao da Camara Municipal: Sala Cel. Teixeira Pinto. 

5.7- Plenario do F6rum Judiciario: Plenario Des. Agueda Passos Rodrigues Martins. 

5.8 - Sala do Juiz: Sala Dr. Ricardo Cunha Porto. 

5.9 - Secretaria do F6rum: Sala Dr. Geraldo Morais. 

5.1 O- Sala dos Advogados: Sala Dr. José Maria Farias. 

5.11 - Sala dos Promotores: Sala Dr. José Aurélio da Silva. 

5.12- Gabinete do Secretario de Educaçao: Gabinete Mons. Edson Magalhaes. 

5.13 -Sala de Administraçao da Secretaria de Educaçào: Sala Ana Francisca do 
Nascimento. 

5.14 - Sala da Biblioteca: Sala Sr. Nicodemos Araujo. 

5.15 - Audit6rio da Secretaria de Educaçào: Audit6rio Dr. Manuel Edmilson 
Nascimento. 

5.16 - Sala da Estatistica: Dom José Tupinamba da Frota. 

5.17- Sala de Supervisao Escolar: Sala Antonio Rafael de Vasconcelos. 

5.18 - Audit6rio da Secretaria de Saude: Sala Dr. José Hilson de Paiva. 

5.19 - Gabinete do Secretario de Saude: Sala Dr. Germano Malhamam Muniz. 

5.20 - Sala do Gabinete do Secretario de Açào Social: Gabinete Dom Valfrido 
Teixeira Vieira. 

Art. 6° - Esta Lei entrara em vigor nesta data, revogadas as disposiçOes em 
contrario. 

UZ, em 11 de Janeiro de 1996 

unicipal 
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